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seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nºl);j/2021 

"Estabelece os meios oficiais de publicação dos atos 
normativos e administrativos do Município de Miraí e 
dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Miraí. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

Art. 1°. Os meios oficiais de comunicação, publicidade e divulgação dos atos 
normativos e administrativos que se sujeitam ao princípio constitucional da publicidade 

do Município de Miraí, bem como dos órgãos da administração indireta, suas 

autarquias e fundações , são o quadro de avisos dos órgãos públicos e o Diário Oficial 

Eletrônico. 

Art. 2º. O Diário Eletrônico será veiculado na rede mundial de computadores, em 

endereço eletrônico, podendo ser consultado sem custos e independentemente ~e --
cadastramente. 

Art. 3º. As publicações no Diário Eletrônico serão realizadas a partir 

regulamentação desta Lei , que se dará por ato do Chefe do Executivo no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º. O Município, desde que observe as formalidades desta Lei, poderá realizar a 

publicação em meio eletrônico diretamente ou por meio de terceiros. 

Art. 5º. A implantação do Diário Eletrônico no Município deverá ser precedida de 

divulgação por meio de afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal durante 

os 15 (quinze) dias que a anteceder. 

Art. 6°. A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o produziu. 

Praça Raul Soares, nº 126, Centro, CEP: 36.790-000, Mirai - MG-Tel: (32) 3426 -1288 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 7° · Os direitos autorais das publicações no Diário Eletrônico são reservados ao 
Município. 

Art. 8º. O Município manterá nos quadros de avisos de seus Poderes e órgãos, cópia 

da versão impressa da última edição que constar na publicação de atos municipais. 

Parágrafo Único. O Município poderá disponibilizar cópia da versão impressa do Diário 
Eletrônico, mediante solicitação e o pagamento do valor correspondente à sua 

reprodução. 

Art. 9º. As edições do Diário Eletrônico atenderão aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Intra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil , instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001 . 
Parágrafo Único. Competirá ao Prefeito Municipal designar as pessoas responsáveis 
pelas assinaturas dos atos do Poder Executivo e ao Presidente da Câmara de 
Vereadores designar as pessoas responsáveis pelas assinaturas dos atos do Poder 
Legislativo, e aos representantes das Autarquias e Fundações, as assinaturas dos 

atos a serem publicados no Diário Eletrônico. 

Art.1 Oº. Os atos, após serem publicados no Diário Eletrônico, não poderão sofrer 

modificações ou supressões. 
Parágrafo único. Eventuais retificações de atos deverão constar de nova publicação. 

Art. 11 . As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art.12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data 
Miraí, 2Ycje--<a 

ito-'Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Mirai, 21 de janeiro de 2021 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente , 
Excelentíssimos Senhores Vereadores , 

Saudações, 

É com imensa satisfação, nos termos das disposições legais 

vigentes e com fulcro no art. 43 da Lei Orgânica, que encaminho o presente Projeto 

de Lei a esta Augusta Casa Legislativa para que seja apreciado, discutido e votado, 

com a seguinte: 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei que visa instituir o Diário Eletrônico 

como veículo oficial de publicação de leis e atos normativos no Município de Mirai. 

A Lei Orgânica Municipal, dispõe em seu artigo 87, que a 

publicidade das leis e atos municipais far-se-á em órgão da imprensa local ou regional 

ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

A Publicidade não constitui elemento de constituição do ato 

público. No entanto, a mesma representa princípio constitucionalmente assegurado 

(artigo 37 CF/88) , sendo em muitos casos, requisito para eficácia do ato administrativ 

ou jurídico. 

Esse princípio também serve de esteio a outros princí 

constitucionais como o da transparência e da moralidade pública. 

Assim , a publicação das leis e atos normativos em Diário 

Eletrônico atende aos princípios constitucionais e ao comando inserto da Lei Orgânica 
Praça Raul Soares, nº 126, Centro, CEP: 36.790-000, Miraí - MG - Tel: (32) 3426 -1288 
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PREFEIT 
ESTAD URA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
GA O DE MINAS GERAIS 

BINETE DO PREFEITO 

Municipal, além de . 
Produzir abran · • 

estarão disponív . . gencia mundial uma vez que todas as publicações eis na internet 
para consulta por qualquer interessado. 

veícul fº . Quanto ª legalidade de ser instituído o Diário Eletrônico como o o 1c1al de pubr -
E icaçao, destacamos o entendimento do Tribunal de Contas do stado de Minas G . 

era1s exarado no Processo nº 837145, conforme ementa abaixo: 

EMENTA: CONSULTA - PUBLICAÇÃO DE ATOS MUNICIPAIS EM 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO - POSSIBILIDADE (CONSULTA Nº 

742.473) - REQUISITOS PARA USO DA VIA ELETRÓNICA- PREVISÃO 

EM LEI QUE DISPONHA ACERCA DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS A 

SUA INSTITUIÇÃO (CONSULTA Nº 833.157) - INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS - OBSERVÂNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2200-2, DE 24/08/2001 E DO ART. 154 DO CPC (CONSULTA Nº 770.777) 

- TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL -

IMPOSSIBILIDADE PARA A TOTALIDADE DOS SERVIÇOS -

PERMITIDA, APENAS, NO QUE SE REFERE A SERVIÇOS DE 

NATUREZA AUXILIAR DA ATIVIDADE-MEIO (CONSULTA Nº 442.370) -

USO DE SÍTIO ELETRÓNICO JÁ EXISTENTE - POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE SÍTIO OFICIAL COMO MEIO DE DIVULGAÇÃO DOS 

ATOS MUNICIPAIS - INICIATIVA PARTICULAR - VEDAÇÃO, EXCETO 

PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA OFICIAL- EXTRATOS DE 

EDITAIS DE LICITAÇÕES RELATIVAS A RECURSOS FEDERAIS E~ 

ESTADUAIS - REMISSÃO NO DIÁRIO ELETRÓNICO OFICIAL AO 

TEXTO INTEGRAL PUBLICADO - (ART. 21 DA LEI 8666/93). 1} Os 

municípios podem utilizar-se de meio eletrônico como veículo oficia 

de publicação, desde que haja previsão em lei municipal nesse 

sentido e sejam observadas as normas pertinentes. 2) A publicaç~o no 

diário eletrônico deverá atender aos requisitos elencados em lei específica 

do respectivo Município 3) Não é razoável a utilização de veículo privado 

como sítio oficial de publicação de atos municipais, conforme a primeira 

forma de interpretação do questionamento feito. No que tange à segunda 

forma de interpretação, entende-se que somente a operacionalização do 

P R IS nº 126 Centro CEP· 36 790-000, Mirai MG - Tel: (32) 3426-1288 raça au oares, , , · · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
GABINETE DO PREFEITO 

siStema do diário eletrónico oficial poderá ser realizada pela iniciativa 

privada. Quanto à disponibilização dos atos municipais, esta função deverá 

ser de responsabilidade exclusiva da Administração Pública, haja vista a 

necessidade de preservar a integridade das informações. 4) É possível , 

quando da publicação do extrato do edital nos Diários Oficiais do Estado 

ou da União, fazer remissão de que o texto integral do instrumento 

convocatório estará disponível no diário eletrônico oficial do Município, 

desde que esse seja definido como veículo da Imprensa Oficial. (grifo e 

negrito nosso) 

Ante o exposto, espera-se que seja o presente projeto de lei 

aprovado, em caráter de urgência, em deliberação extraordinária. 

Na certeza de contar com a costumeira atenção do Ilustre 

Presidente e DD. Edis, renovo meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Ante o exposto, encaminho a essa egrégia Casa o presente 
projeto de lei para análise e ulterior deliberação. 

Na certeza de contar 
Presidente e DD. Edis, renovo 
consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
OSVALDO ALVES FELIPE 

do Ilustre 
evada estima e distinta 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mirai - MG. 
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